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LEI Nº 2269, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010.
Altera a Lei 2163/2010, a qual alterou a Lei 2047/2009, que criou os cargos efetivos destinados ao Programa de Saúde da Família (PSF), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os cargos efetivos criados pela Lei Municipal nº 2047, de 27 de fevereiro de 2009, para atender o Programa Saúda da Família – PSF, passam a integrar a lei 1610/2003 (plano de carreira dos servidores), com a seguinte denominação e tabela de vencimentos:

Cargo: Médico

Quantidade: 02 cargos

Carga horária semanal: 40 horas

Tabela de Vencimentos

	PADRÃO DE COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	PADRÃO
	A
	B
	C
	D

	26
	8,60
	9,46
	11,04
	12,88


Cargo: Enfermeiro

Quantidade: 02 cargos

Carga horária semanal: 40 horas

Tabela de Vencimentos

	PADRÃO DE COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	PADRÃO
	A
	B
	C
	D

	16
	5,60
	6,16
	6,72
	7,84


Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário

Quantidade: 02 cargos

Carga horária semanal: 40 horas

Tabela de Vencimentos

	PADRÃO DE COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	PADRÃO
	A
	B
	C
	D

	04
	1,90
	2,09
	2,28
	2,66


Cargo: Cirurgião-Dentista

Quantidade: 02 cargos

Carga horária semanal: 40 horas

Tabela de Vencimentos

	PADRÃO DE COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	PADRÃO
	A
	B
	C
	D

	22
	8,00
	8,80
	9,60
	11,20


”

Art. 2º. Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a incluir o presente projeto no Plurianual (PPA) e nas Diretrizes (LDO). 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário constantes do Art. 1º da Lei 2163/2010.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 22 DE DEZEMBRO DE 2010.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário de Administração.
